
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1059/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2025

“DECLARA  DISPENSÁVEL  A  REALIZAÇÃO  DE

PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE

PORTÃO ELETRÔNICO”

O presidente da Câmara Municipal de Jataí, Marcos Patrick de Castro Gomes, no uso de suas

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021

e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações,  para

dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois

mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí tem a necessidade da contratação de

uma empresa especializada em MANUTENÇÃO DE PORTÃO ELETRÔNICO, sendo: serviços de troca de –

roldanas 2 ¹/², serviço de solda,  troca de cremalheira, instalação de cremalheira e configuração, revisão geral

preventiva e corretiva (visando evitar novos problemas), controle remoto, desempeno e regulagem no trajeto,

além da mão de obra, todo material necessário para a execução dos serviços.

CONSIDERANDO que a empresa,  NILDA COSTA DE SOUSA DOURADO, inscrita no

CNPJ sob o nº 26.222.538/0001-34, apresentou orçamento de menor preço, para os seguintes serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

CONSERTEC valor Unit. estimado

1 TROCA DE ROLDANAS 2 ¹/² UNID. 4 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 400,00

2 SERVIÇOS DE SOLDA UNID. 2 R$ 90,00 R$ 90,00 R$ 180,00

3 CREMALHEIRA MT 5 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 500,00

4 UNID. 2 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 240,00

5 REVISÃO PREVENTIVA E CORRETIVA UNID. 5 R$ 90,00 R$ 90,00 R$ 450,00

6 CONTROLE P/ PORTÃO ELETRÔNICO UNID. 15 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 750,00

7 DESEMPENO DO PORTÃO SERV 1 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00

8 REGULAGEM DO TRAJETO DO PORTÃO SERV 1 R$ 90,00 R$ 90,00 R$ 90,00

Estimado: R$ 2.760,00

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA 
CREMALHEIRA E CONFIGURAÇÃO DE 
PORTÃO ELETRÔNICO



CONSIDERANDO  a empresa  atendeu  plenamente  às  exigências  da  situação,

apresentando  ainda,  todas  as  certidões  negativas  de  débitos  relativos  aos  tributos  municipais,

estaduais, federais, trabalhistas e à regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO a  necessidade  da  contratação  de  empresa  especializada  em

MANUTENÇÃO DE PORTÃO ELETRÔNICO, sendo:  serviços de troca de – roldanas 2 ¹/²,  serviço de

solda,  troca de cremalheira, instalação de cremalheira e configuração, revisão geral preventiva e corretiva

(visando evitar novos problemas), controle remoto, desempeno e regulagem no trajeto, além da mão de obra,

todo material necessário para a execução dos serviços,  para as  demandas da Câmara Municipal de Jataí,

dentro  do  período  de  30/06/2025  até  o  dia  31/12/2025.  A  contratação  está  registrada  no  processo

administrativo nº 1059/2025.

DECLARA: 

Art.  1º  –  Fica  declarada  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  de  empresa  especializada  em

MANUTENÇÃO DE PORTÃO ELETRÔNICO, sendo:  serviços de troca de – roldanas 2 ¹/²,  serviço de

solda,  troca de cremalheira, instalação de cremalheira e configuração, revisão geral preventiva e corretiva

(visando evitar novos problemas), controle remoto, desempeno e regulagem no trajeto, além da mão de obra,

todo material necessário para a execução dos serviços,  para as  demandas da Câmara Municipal de Jataí,

dentro do período de 30/06/2025 até o dia 31/12/2025.

Art.  2º  –  Fica  em  consequência,  autorizado  a  contratação  da  empresa:  NILDA COSTA DE  SOUSA

DOURADO, inscrita no CNPJ sob o nº 26.222.538/001-34  com endereço na Avenida Joaquim Cândido, nº

415, quadra 16M, Lote 00D2, Centro - Jataí – Goiás, nos termos da proposta de fornecimento apresentado

pela mesma, com um valor total de R$ 2.760,00 (dois mil e setecentos e sessenta reais).

Art. 3º – Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

Jataí, 30 de junho de 2025

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí


		2025-06-30T10:37:52-0300
	Brasil
	MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES
	Assinador Serpro




